
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202008/0576

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Ministério da Cultura 

Orgão / Serviço: Direção Regional de Cultura do Centro

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1205,08

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Funções de coordenação e gestão do imóvel classificado Mosteiro de Santa Clara
-a-Velha, designadamente: 
a) Coordenar e gerir a equipa afecta ao imóvel classificado Mosteiro de Santa 
Clara-a-Velha, constituída pelos trabalhadores que, por decisão da Directora 
Regional de Cultura do Centro, sejam afectos à equipa, ou outros colaboradores 
externos;
b) Propor e implementar um plano de atividades e orçamento anual;
c) Implementar e coordenar um plano pedagógico e educativo de intermediação 
cultural para o Mosteiro de Santa Clara-a-Velha;
d) Assegurar todas as condições logísticas necessárias ao cumprimento do plano 
anual de actividades e ao bom funcionamento do sítio, incluindo visitas, horários 
e tipos de utilização;
e) Instruir e dar parecer em todos os procedimentos tendentes a dotar o sítio de 
uma gestão eficaz e sustentável;
f) Praticar todos os actos de gestão corrente necessários ao bom funcionamento 
do imóvel, incluindo a gestão dos recursos humanos que lhe forem afectos, 
designadamente para efeitos do SIADAP 3. 
g) Gerir os horários dos trabalhadores e demais colaboradores e realizar as 
escalas de trabalho; 
h) Fiscalizar as concessões ou outras formas de contratualização da gestão de 
valências do sítio, elaborando relatórios semestrais sobre os resultados das 
acções de fiscalização;
i) Promover projetos na área da museologia e da conservação e restauro em 
cooperação com os Museus da DRCC e outras entidades;
j) Orientar e apoiar, no âmbito de parcerias, ações de investigação e estágios 
profissionais nas diferentes áreas da museologia e da conservação e restauro de 
bens culturais móveis;
k) Assegurar a atualização das estatísticas de visitantes e outros dados de 
gestão quer seja de recursos humanos, quer no que respeita à arrecadação e 
controlo das receitas geradas, a enviar mensalmente à DRCC.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Áreas das Humanidades e Ciências Sociais

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Humanidades, Secretariado e Tradução Humanidades Outros

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Direção Regional 
de Cultura do 
Centro

1 Rua Olímpio Nicolau 
Rui Fernandes

3000303 
COIMBRA

Coimbra                
                

Coimbra                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Pretende-se licenciatura em Humanidades e Ciências Sociais, preferencialmente 
com mestrado em museologia ou áreas afins e/ou formação pós graduada nas 
áreas disciplinares da Museologia, do Património e da Conservação e Restauro

Envio de Candidaturas para: dgfrh@drcc.gov.pt

Contacto: dgfrh@drcc.gov.pt - 239701391

Data Publicitação: 2020-08-24

Data Limite: 2020-09-04

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Aviso Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal da 
Direção Regional de Cultura do Centro, com vista à celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 1 - Para efeitos do 
disposto no artigo 11º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (doravante 
designada por Portaria), conjugado com o artigo 33º, da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (doravante designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei 
nº 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, torna-se público que, por meu 
despacho de 16 de junho de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
uteis, a contar da data da presente publicação, procedimento concursal comum 
tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na 
carreira/categoria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 2 – Em 
cumprimento do disposto no art.º 34º do Regime da Valorização Profissional dos 
trabalhadores com vinculo de emprego público, aprovado em anexo à Lei n.º 
25/2017, de 30 de maio, solicitou-se à Direção-Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas - INA, enquanto entidade gestora da 
valorização profissional, a verificação da existência de trabalhadores em 
valorização profissional aptos a suprir a necessidade identificada, tendo sido 
emitida a declaração prevista no n.º 5 do artigo 34º, do referido Regime, 
referindo a inexistência de trabalhadores com o perfil pretendido. 3 – Ao 
presente procedimento concursal é aplicável a tramitação prevista no artigo 37º 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

da LTFP, regulamentada pela Portaria. 4 Caraterização do posto de trabalho: 
Funções de coordenação e gestão do imóvel classificado Mosteiro de Santa Clara
-a-Velha, designadamente: a) Coordenar e gerir a equipa afecta ao imóvel 
classificado Mosteiro de Santa Clara-a-Velha, constituída pelos trabalhadores 
que, por decisão da Directora Regional de Cultura do Centro, sejam afectos à 
equipa, ou outros colaboradores externos; b) Propor e implementar um plano de 
atividades e orçamento anual; c) Implementar e coordenar um plano pedagógico 
e educativo de intermediação cultural para o Mosteiro de Santa Clara-a-Velha; d) 
Assegurar todas as condições logísticas necessárias ao cumprimento do plano 
anual de actividades e ao bom funcionamento do sítio, incluindo visitas, horários 
e tipos de utilização; e) Instruir e dar parecer em todos os procedimentos 
tendentes a dotar o sítio de uma gestão eficaz e sustentável; f) Praticar todos os 
actos de gestão corrente necessários ao bom funcionamento do imóvel, incluindo 
a gestão dos recursos humanos que lhe forem afectos, designadamente para 
efeitos do SIADAP 3. g) Gerir os horários dos trabalhadores e demais 
colaboradores e realizar as escalas de trabalho; h) Fiscalizar as concessões ou 
outras formas de contratualização da gestão de valências do sítio, elaborando 
relatórios semestrais sobre os resultados das acções de fiscalização; i) Promover 
projetos na área da museologia e da conservação e restauro em cooperação com 
os Museus da DRCC e outras entidades; j) Orientar e apoiar, no âmbito de 
parcerias, ações de investigação e estágios profissionais nas diferentes áreas da 
museologia e da conservação e restauro de bens culturais móveis; k) Assegurar 
a atualização das estatísticas de visitantes e outros dados de gestão quer seja de 
recursos humanos, quer no que respeita à arrecadação e controlo das receitas 
geradas, a enviar mensalmente à DRCC. 5 - Local de trabalho: O local de 
trabalho situa-se no Mosteiro de Santa Clara-a-Velha, Rua das Parreiras, Santa 
Clara, em Coimbra. 6 - Posicionamento remuneratório: 2ª posição remuneratória 
da categoria de técnico superior, nível 15 da Tabela Remuneratória Única, fixada 
em 1.205,08 €. 7 - Requisitos de admissão: Podem candidatar-se os 
trabalhadores que até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas, 
reúnam os seguintes requisitos: 7.1 – Os previstos no artigo 17º da LTFP; 7.2 - 
Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida na modalidade de contrato; 7.3 - Possuam licenciatura 
na área das Humanidades e Ciências Sociais e mestrado em Museologia ou áreas 
afins, não se colocando a possibilidade de susbstituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional; 8 - Requisitos preferenciais: 
Conhecimentos e experiência profissional comprovada no contexto da 
Administração Central do Estado nas matérias relacionadas com as atividades a 
desenvolver. 9 - Impedimentos de admissão: Não podem ser admitidos 
candidatos que cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da DRCC, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se pretende o presente procedimento concursal; 10 - 
Formalização de candidaturas: 10.1 - As candidaturas devem ser formalizadas, 
em suporte eletrónico para o seguinte email dgfrh@drcc.gov.pt, através de 
preenchimento do formulário tipo disponível na página eletrónica da DRCC 
https://wwwculturacentro.pt, que sob pena de exclusão, deverá ser devidamente 
preenchido e assinado de acordo com o estabelecido no artigo 19º, da Portaria; 
10.2 – O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos 
relevantes constantes do formulário de candidatura por parte dos candidatos 
será motivo de exclusão ao procedimento concursal; 10.3 – Não serão 
consideradas candidaturas enviadas por correio postal; 10.4 – As candidaturas 
deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, dos seguintes documentos 
digitalizados: a) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, rubricado e assinado 
pelo candidato, onde conste a residência, telefone, endereço eletrónico, bem 
como as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente, com a 
indicação dos correspondentes períodos e atividades relevantes, bem como a 
formação profissional detida, referindo as ações de formação finalizadas e a sua 
duração; b) Documentos comprovativos das habilitações académicas; c) 
Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, com indicação 
da entidade que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e 
respetiva duração, relacionados com o conteúdo funcional do posto de trabalho 
a prover; d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, 
devidadamente autenticada e atualizada (a data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), das quais conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego, a posição e nível remuneratório 
que o mesmo possui, a antiguidade na carreira e na administração pública, com 
descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, 
devendo a mesma ser complementada com a informação referente à avaliação 
de desempenho, relativa aos três últimos anos; e) Qualquer outro documento 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

que o candidato considere relevante para apreciação do seu mérito; 11 – Assiste 
ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato a apresentação dos 
documentos comprovativos das declarações que efetuou, bem como de factos 
constantes no curriculum, que possam relevar para apreciação do seu mérito e 
que se encontrem deficientemente comprovadas, ou outras informações que 
considere relevantes. 12 - A apresentação de documentos falsos determina a 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou 
penal, conforme estipula o n.º 11 do artigo 20º da Portaria. 13 - Métodos de 
seleção a aplicar: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36º da LTFP, 
conjugado com o n.º 1 e 2 do artigo 5º do Portaria, será utilizado, como único 
método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) ou a avaliação 
curricular (AC), consoante os casos previstos, respetivamente, no n.º 1 ou no nº 
2 do referido artigo 36º da LTFP, e como método de seleção facultativo, a 
entrevista profissional de seleção (EPS), com as seguintes ponderações: a) PC 
(60%) + EPS (40%) – Para os candidatos nas condições referidas no n.º 1 do 
artigo 36º da LTFP; b) AC (60%) + EPS (40%) - Para os candidatos nas 
condições referidas no n.º 2 do artigo 36º da LTFP; 13.1 – Os candidatos que 
reúnam as condições legalmente previstas para serem avaliados por avaliação 
curricular (AC), podem optar, pelo afastamento deste método de seleção e optar 
pela prova de conhecimentos (PC). 13.2 – A prova de conhecimentos, de 
realização individual, assumirá a forma escrita, terá a duração de 90 minutos e 
incidirá sobre conhecimentos de natureza teórica, com possibilidade de consulta 
sobre as matérias enumeradas no ponto 24 do presente aviso; 13.3 – A 
avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos face às tarefas 
descritas no ponto 4 deste aviso, designadamente: a) Habilitação académica; b) 
Formação profissional, relacionadas diretamente com as exigências e 
competências necessárias ao exercício da função; c) Experiência profissional com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho em 
causa e ao grau de complexidade das mesmas; d) Avaliação de desempenho 
relativa aos três últimos períodos avaliativos, em que cumpriu ou executou 
atribuições, competências ou atividades idênticas às do posto de trabalho a 
prover. 13.4 – Entrevista profissional de seleção visa avaliar de forma objetiva a 
experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. 13.5 - Os candidatos colocados em situação de 
requalificação que exerçam, por último, atividades idênticas às publicitadas e os 
candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
integrados na carreira de técnico superior, que exerçam atividades idênticas às 
publicitadas, realizarão os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per 
si”: Avaliação curricular e Entrevista profissional de seleção; 13.6 - Os candidatos 
colocados em situação de requalificação que exerçam por último, funções 
diferentes das publicitadas e os candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a executarem atividades diferentes das 
publicitadas, realizarão os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per 
si”: Prova de conhecimentos e Entrevista profissional de seleção; 13.7 – Os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri do 
procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de três dias 
úteis, sempre que solicitadas. 13.8 - Nos termos do n.º 9 do artigo 9º da 
Portaria, cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os candidatos 
que não compareçam a qualquer um, ou que obtenham uma classificação 
inferior a 9,5 valores num deles. A valoração dos métodos anteriormente 
referidos será convertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a 
especificidade de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas 
finais: OF = 60%AC+40%EPS Of = 60%PC+40%EPS Em que: OF = Ordenação 
final AC = Avaliação curricular PC = Prova de conhecimentos EPS = Entrevista 
profissional de seleção 14 - Publicitação dos resultados: A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através da lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
DRCC e disponibilizados na respetiva página eletrónica. 15 - Ordenação final dos 
candidatos: A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é 
efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção. 16 - Critérios de ordenação preferencial: Em caso de 
igualdade de valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial 
estabelecidos no artº 27º, da Portaria. 17 - A lista unitária de ordenação final de 
candidatos aprovada, bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso 
da aplicação dos métodos de seleção são notificadas, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nos termos da alínea a) do n.º 1 Portaria. 18 - A lista unitária de 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

ordenação final, após homologação, será publicitada na 2ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da DRCC e 
disponibilizada na respetiva página eletrónica. 19 - Composição do júri: 
Presidente: Suzana Maria Peres de Menezes, Diretora Regional de Cultura do 
Centro; Vogais efetivos: Carlos José Dias Coutinho; Maria Manuela Matos da 
Fonseca. Nazaré da Assunção Simões Seguro de Sousa Vieira; Vogais suplentes: 
Nazaré da Assunção Simões Seguro de Sousa Vieira Cátia Marisa Gonçalves 
Marques; 19.1 – O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo 1º vogal efetivo. 20 – Reservas de recrutamento: O presente 
procedimento concursal rege-se pelo disposto no nº 3 do artigio 30º da Portaria, 
caso resulte da lista de ordenação final número de candidatos aprovados 
superior ao número de postos concursados. 21 - Igualdade de oportunidades: 
Em cumprimento da alinea h), do artº 9º, da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação. 22 – Em 
tudo o não expressamente previsto neste aviso, o concurso rege-se pelas 
disposições atualizadas na LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, Lei n.º 12-A/2008, de 28 de fevereiro (normas transitórias abrangidas 
pelos artigos 88º a 115º), Decreto Lei n.º 121/2008, de 11 de julho, Portarias 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro e n.º 125-A/2019, de 30 de abril, pela 
Constituição da República Portuguesa e pelo Código do Procedimento 
Administrativo. 23 – Nos termos do n.º 1 do artigo 11º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, o presente aviso será publicitado na 2ª série do Diário da 
República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt e na 
página eletrónica da DRCC. 24 - A prova escrita de conhecimentos versará sobre 
as seguintes matérias: • Decreto-Lei nº 114/2012, de 25 de maio que aprova a 
orgânica das Direções Regionais de Cultura; • Lei nº 107/2001, de 8 de 
setembro, lei de bases da política e do regime de proteção e valorização do 
património cultural; • Portaria n.º 227/2012, de 3 de agosto na sua redação 
atual; • Decreto Lei nº 78/2019, de 5 de junho – Regime jurídico de autonomia 
dos museus, monumentos e palácios; • Lei nº 47/2004, de 19 de agosto, Lei-
Quadro do Museus Portugueses • Decreto-Lei nº 140/2009, de 15 de junho, que 
estabelece o regime jurídico dos estudos, projetos, relatórios, obras ou 
intervenções sobre bens culturais classificados, ou em vias de classificação, de 
interesse nacional, de interesse público ou de interesse municipal; • Decreto-Lei 
nº 164/2014, de 4 de novembro, que aprova o Regulamento de Trabalhos 
Arqueológicos, • Decreto-Lei 139/2009, de 15 de junho, que estabelece o 
Regime Jurídico de Salvaguarda do Património Imaterial, na sua redação atual; • 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações introduzidas; • Portaria n.º 
125-A/2019, de 30 de abril; • Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do 
Desempenho na Administração Pública: Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, 
55-A/2010, de 31 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro; • AAVV. 
(1957), Guia Prático para a Protecção dos Bens Culturais, da Comissão de 
Estudo da Protecção dos Bens Culturais da Nação Lisboa, Editora Gráfica 
Portuguesa; • AAVV. (2003), Código Deontológico para os Museus, Lisboa, 
Comissão Nacional Portuguesa do ICOM; • Convención para la Salvaguardia del 
Patrimonio Cultural Inmaterial: Definiciones, UNESCO, out.2003; • Convention 
Concernant la Protection du Patrimoine Mondial, Culturel et Naturel, Declaração 
de Yamato, Paris, UNESCO, 11 dez. 2004 ; • Decreto-Lei nº 342/99 de 25 de 
agosto - Criação do Instituto Português de Conservação e Restauro e Extingue o 
Instituto José de Figueiredo. • Bibliografia • ANDERSON, Gail (2004) – 
Reinventing the museum: historical and contemporary perspectives on the 
paradigm shift. Lanham: Rowman & Littlefield Publishers; • ASKERUD, P. e 
CLÉMENT, E. (1997) – Preventing the Illicit Traffic in Cultural Property: A 
Resource Handbook for the Implementation of the 1970 UNESCO Convention. 
Paris: UNESCO; • CUSTÓDIO, Jorge (1993), Salvaguarda do Património – 
Antecedentes Históricos: de Alexandre Herculano à Carta de Veneza (1837-
1964), in Dar Futuro ao Passado, Lisboa, SEC/IPPAR, p. 33-71; • EDSON, Gary 
(1994) – The handbook for museums. London: Routledge; • FERNÁNDEZ, Luis 
Alonso (2006) – Museología y museografía. Barcelona: Ediciones del Serbal; • 
HENNING, Michelle (2006) – Museums, media and cultural theory. Berkshire: 
Open University Press; • HERNÁNDEZ, Francisca Hernández (1998) – El museo 
como espacio de comunicación. Gijón: Ediciones Trea; • HOOPER-GREENHILL, 
Eilean (2000) – Museums and the interpretation of visual culture. London: 
Routledge; • KAVANAGH, Gaynor M. (1991) – Museum Languages – Objects and 
Texts. Leicester e London: Leicester University Press. 26 de junho de 2020 – A 
Diretora Regional, Suzana Maria Peres de Menezes. 
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Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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